
ESTADO DO CEARA 

Câmara Municipal de Nova Russas 
"EM DEFESA DA CIDADANIA" 

LEI «9  400 de 08 de julho de 1997 

Cria na Estrutura Administrativa 
o 

do Município a Escola Agrotcni-

ca de Nova Russas, que indica e 

aÁ outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS-CE., Sra. 	MARTA 

IRANEDE VERAS ROSA, no uso de suas atribuições legais., 

Faz saber que a CLn Municipal de Nova Russas apro-

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica criada na Estrutura Administrativa do' 

Município, A ESCOLA AGROTtCNICA DE NOVA RUSSAS, Srgão da administra 

ção direta, subordinada ao chefe do Executivo com a atribuição de 

capacitar, for rir e desenvolver pessoal e a atividade agropecua'ria 

do Municfpio, promovendo o desenvolvimento e incentivando o progre 

so atravs da difusão das potencialidades do Municipio na agropecu 

na. 	 Art. 29 - A estrutura organizacional, a criação 	de 

cargos e o Regimento Interno da Companhia ora criada, serão 

t'uídos por Decretos pelo Poder Executivo, que deles dará conhecime 

to à Câmara de Vereadores. 

Art. 39 - fica igualmente o Prefeito Municipal autorj 

zado a abrir créditos adicionais neceasrios ao atendimento das deL 

pesas com a instalação, incluindo projetos da Escola Agrotcnica de 

Nova Russas, ora criada. 

Art. 42 - Esta Lei entrar4 em vigor na data de sua Pâà 

blicação, revogadas as disposições em contra'rio. 

PAÇO ImNICIPAL JOS9 DE SOUSA ALVES, em 08 de julho de 

1997. 

MARIA IRi í ROSA 

Prefeita Municipal 
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